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DECRETO Nº. 28/2018. 
 

 SÚMULA:- Abertura de crédito adicional suplementar. 
 

O Senhor Wagner Luiz Oliveira Martins, Prefeito do Município de 
Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais, e em especial a Lei no 1.862, de 06 de dezembro de 2017; 
decreta. 
 
ARTIGO 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional 

Suplementar, no valor de R$ 35.595,08 (trinta e cinco mil quinhentos e noventa e cinco reais e oito 
centavos), com recursos de remanejamento de dotações orçamentárias, na seguinte dotação de 
despesas: 
 
ÓRGÃO:- 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
UNIDADE:- 001 - Departamento de Educação. 
PROJETO/ATIVIDADE:- 12.361.0009.2054 - Construção, Ampliação e Reforma de Unidades de Ensino. 
NATUREZA DA DESESA:- 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações.  
CONTA DE DESPESA:- 01330 - 00104 - 0104/01/01/00/00 - Demais Imp. Vinculados à Educação Básica. 
VALOR R$ 35.595,08 (trinta e cinco mil quinhentos e noventa e cinco reais e oito centavos). 
 

ARTIGO 2º - Servirá como recurso para o custeio do presente Crédito 
Suplementar, os cancelamentos de dotações orçamentárias que abaixo seguem. 
 
ÓRGÃO:- 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
UNIDADE:- 001 - Departamento de Educação. 
PROJETO/ATIVIDADE:- 12.361.0009.2054 - Construção, Ampliação e Reforma de Unidades de Ensino. 
NATUREZA DA DESESA:- 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.  
CONTA DE DESPESA:- 01310 - 00104 - 0104/01/01/00/00 - Demais Imp. Vinculados à Educação Básica. 
VALOR R$ 15.595,08 (quinze mil quinhentos e noventa e cinco reais e oito centavos). 
 
NATUREZA DA DESESA:- 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.  
CONTA DE DESPESA:- 01320 - 00104 - 0104/01/01/00/00 - Demais Imp. Vinculados à Educação Básica. 
VALOR R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
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ARTIGO 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Ribeirão do Pinhal – Pr, em 04 de junho de 2018.  
 

Wagner Luiz Oliveira Martins 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 

 

 
= PORTARIA 066/2018 = 

 
O Senhor Wagner Luiz Oliveira Martins, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e na forma da Lei. 
 
RESOLVE: 
 

   Exonerar, o Servidor Público Municipal, Sr. Lúcio Marcelino dos Santos do cargo que vinha 
exercendo de Chefe do Departamento de Transportes e Manutenção desta Municipalidade a partir do dia 
Primeiro de Junho de 2018  (01/06/2018). 
REGISTRE-SE 
         E  
                     PUBLIQUE-SE 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de 
junho do ano dois mil e dezoito. 
 
  Gabinete do Prefeito. 
 
 

Wagner Luiz Oliveira Martins 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

 

= P O R T A R I A 067/2018= 
 
  O Senhor Wagner Luiz de Oliveira, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei. 
 
R E S O L V E: 
 

EXONERAR, a pedido, o Servidor Publico Municipal Yuri Rodrigo Machado Nicolau, da 
função de Pregoeiro, a partir do dia Primeiro do mês de Junho do ano de dois mil e dezoito. 
   
REGISTRE-SE 
   E 
    PUBLIQUE-SE 
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Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos quatro dias 

do mês de Junho do ano dois mil e dezoito. 
   
Gabinete do Prefeito. 

 
Wagner Luiz Oliveira Martins 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 

 
= PORTARIA 069/2018 = 

 
O Senhor Wagner Luiz Oliveira Martins, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e na forma da Lei. 
 
RESOLVE: 
 

   NOMEAR, o Servidor Público Municipal, Sr. Iris Remígio Condé para o cargo de Chefe do 
Departamento de Transportes e Manutenção desta Municipalidade a partir do dia Primeiro de Junho de 
2018. (01/06/2018). 
 
REGISTRE-SE 
                       E 
                        PUBLIQUE-SE 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de 
junho do ano dois mil e dezoito. 

 
 Gabinete do Prefeito. 
 

Wagner Luiz Oliveira Martins 
Prefeito Municipal 

   

 
 
 
 

P O R T A R I A 070/2018 
 
  O Senhor Wagner Luiz Oliveira Martins, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, 
Estado do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei Orgânica 
do Município, e atendendo as diretrizes da Lei Federal 8.666/93. 
 
R E S O L V E : 
 

Art. 1º.CONSTITUIR a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Prefeitura 
Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, para o ano de 2018, de acordo com a Lei Municipal 
1253/04, como segue : 

a) Presidente : Adriana Cristina de Matos, Servidora Pública Municipal, com o cargo 
de Auxiliar de Contabilidade. 
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b) Membro : Maria Magali Mossato Corrales, Servidora Pública Municipal, com o cargo 

de Secretária. 
 

c) Membro : Fayçal Melhem Chamma Junior, Servidor Público Municipal, com o cargo 
de Técnico de Planejamento. 

 
Delega-se a esta Comissão Permanente de Licitação, nos termos da Lei 8666/93 a 

incumbência de instaurar, processar e julgar os certames positivos bem como formalizar os casos de 
inexigibilidade e ou dispensa de licitação para compras, alienações, obras e serviços quando assim o 
ato justificar. 

 
Art. 2º.  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

disposições em contrário. 
 

  REGISTRE-SE 
    E 

 PUBLIQUE-SE 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos quatro dias 
do mês de Junho do ano dois mil e dezoito. 
 

Gabinete do Prefeito 
 

Wagner Luiz Oliveira Martins 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 

P O R T A R I A 071/2018 
  

O Senhor Wagner Luiz Oliveira Martins, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei. 
 

R E S O L V E : 
 

NOMEAR, o Servidor Público Municipal, Sr. Fayçal Melhem Chamma Junior, como 
Pregoeiro, e a equipe de apoio composta pelos Servidores Públicos Municipais, Srs.(as) Maria Magali 
Mossato Corrales e Adriana Cristina de Matos, conforme Lei 1303/2006, Instituição e Regulamentação 
da Licitação na modalidade PREGÃO, no âmbito do Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, 
para o ano de 2018. 
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
   
                      REGISTRE-SE 
    E  

PUBLIQUE-SE 
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Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos quatro dias 

do mês de Junho do ano dois mil e dezoito. 
 
Gabinete do Prefeito. 
 

Wagner Luiz Oliveira Martins 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 

P O R T A R I A 072/2018 
 
  O Senhor Wagner Luiz Oliveira Martins, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei Orgânica do Município, e atendendo as 
diretrizes da Lei Federal 8.666/93. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. CONSTITUIR a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO para o Fundo 

Municipal de Saúde de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, para o ano de 2018, de acordo com a Lei 
Municipal 1253/04, como segue: 

 
a) Presidente : Adriana Cristina de Matos, Servidora Pública Municipal, com o cargo de 

Auxiliar de Contabilidade. 
 

b) Membro : Maria Magali Mossato Corrales, Servidora Pública Municipal, com o cargo 
de Secretária.  

 
c) Membro : Fayçal Melhem Chamma Junior, Servidor Público Municipal, com o cargo de 

Técnico de Planejamento. 
 
Delega-se a esta Comissão Permanente de Licitação, nos termos da Lei 8666/93 a 

incumbência de instaurar, processar e julgar os certames positivos bem como formalizar os casos de 
inexigibilidade e ou dispensa de licitação para compras, alienações, obras e serviços quando assim o ato 
justificar. 

Art. 2º.  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

  
                     REGISTRE-SE 
    E 

 PUBLIQUE-SE 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de 
Junho do ano dois mil e dezoito. 
 
Gabinete do Prefeito. 
 

 
Wagner Luiz Oliveira Martins 

Prefeito Municipal 
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P O R T A R I A 073/2018 
 
  O Senhor Wagner Luiz Oliveira Martins, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei Orgânica do Município, e atendendo as 
diretrizes da Lei Federal 8.666/93. 
 

R E S O L V E : 
 

Art. 1º. CONSTITUIR a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO para o Fundo 
Municipal de Assistência Social de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, para o ano de 2018, de acordo 
com a Lei Municipal 1253/04, como segue: 

 
a) Presidente : Adriana Cristina de Matos, Servidora Pública Municipal, com o cargo de 

Auxiliar de Contabilidade. 
 

b) Membro : Maria Magali Mossato Corrales, Servidora Pública Municipal, com o cargo 
de Secretária.  

 
c) Membro : Fayçal Melhem Chamma Junior, Servidor Público Municipal, com o cargo 

de Técnico de Planejamento. 
 
Delega-se a esta Comissão Permanente de Licitação, nos termos da Lei 8666/93 a 

incumbência de instaurar, processar e julgar os certames positivos bem como formalizar os casos de 
inexigibilidade e ou dispensa de licitação para compras, alienações, obras e serviços quando assim o ato 
justificar. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
  
  REGISTRE-SE 
    E 

 PUBLIQUE-SE 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos quatro dias 
do mês de Junho do ano dois mil e dezoito. 

 
Gabinete do Prefeito 

 
Wagner Luiz Oliveira Martins 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 

P O R T A R I A 074/2018 
 

O Senhor Wagner Luiz Oliveira Martins, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei. 
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R E S O L V E : 

 
NOMEAR, o Servidor Público Municipal, Sr. Fayçal Melhem Chamma Junior, como 

Pregoeiro, e a equipe de apoio composta pelos Funcionários Municipais, Srs.(as) Maria Magali Mossato 
Corrales e Adriana Cristina de Matos, conforme Lei 1303/2006, Instituição e Regulamentação da 
Licitação na modalidade PREGÃO, no âmbito do Fundo Municipal de Saúde de Ribeirão do Pinhal, 
Estado do Paraná, para o ano de 2018. 
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
  REGISTRE-SE 
    E  

PUBLIQUE-SE 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos quatro dias 
do mês de Junho do ano dois mil e dezoito. 
  Gabinete do Prefeito. 
 

Wagner Luiz Oliveira Martins 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

P O R T A R I A 075/2018 
 

O Senhor Wagner Luiz Oliveira Martins, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei. 
 

R E S O L V E : 
 

NOMEAR, o Servidor Público Municipal, Sr. Fayçal Melhem Chamma Junior, como 
Pregoeiro, e a equipe de apoio composta pelos Funcionários Municipais, Srs.(as) Maria Magali Mossato 
Corrales e Adriana Cristina de Matos, conforme Lei 1303/2006, Instituição e Regulamentação da 
Licitação na modalidade PREGÃO, no âmbito do Fundo Municipal de Assistência Social de Ribeirão do 
Pinhal, Estado do Paraná, para o ano de 2018. 
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
  REGISTRE-SE    E         PUBLIQUE-SE 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos quatro dias 
do mês de Junho do ano dois mil e dezoito. 
 
  Gabinete do Prefeito. 

 
Wagner Luiz Oliveira Martins 

Prefeito Municipal 
 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL 
Conforme Lei Municipal nº 1.914/2018, publicada em 15 de maio de 2018 

Ano I | Edição nº 010 – Segunda-feira, 04 de junho de 2018                     Pág. 08 
 

 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura 

do Município de Ribeirão do Pinhal da garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial 

 

CNPJ: 76.968.064/0001-42 

Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000 

Contato: (43) 3551-8300 

 

 

 

Assinatura Digital 


		2018-06-04T17:37:10-0300
	MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL:76968064000142




